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À comssÃo DE rlcrrAçÃo pRErEÍruRA MUNrcrpAr DE FoRTTM/cE. t";n10 " B, 
#_u_Ref.: tmpugnoçõo oo Edtlol dê Concoràrclo ElelrôrÍco N'O8{X.Ol2ó-St A52026 :

Prezodo Comissõo,

O CONSETHO DE ARQUIMJNA E UNBANISMO DO CEARÁ - CAU/CE, Autorquio Federol
de Fiscolizoçôo Profissionol, regido pelo Lei n' 12.378, de 3l de dezembro de 2010,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 14.929.252/C0o1{4, com sede à Tv. ?oró, 12 - CenÍro,
Fortolezo/CE, CEP 60025-120, por seu procurodor signotório, vem, respeitosomente, à
presenÇo de Vosso Senhorio, com Íundomento no ort. I ó4 do Lei n' 14.133/2021 ,

opresentor IMPUGNAçÃO AO EDITAL em epígrofe, mois especiÍicomente em foce do
exigêncio de quolificoçôo técnico contido em seu item 7.5.5.1.1, pelos rozões de foto
e de direito o seguir exposfos, e. oo fino!. solicilor.

r. Do coNTExÍo rÁTrco oo EDtrAr

O presente editol tem por o§elo controtoçào de empreso especiolizodo poro
construçào de 20 cosos no ruo sdo _ loteomento ócuis no Fortim no sede do Município
de Fortim (CE) no progromó fnhis - sub 50. Poro tonto, estobeÍece os requisitos de
hobiliioçôo que os licítontes devem cumprir.

Ocone que, oo dispor sobre o quolificoçõo técnico especificomente sobre o
copocidode técnico, o ilem 7.5.5.1.2. do editol odmite certidôes emitídos tonto pelo
CREA quonto no CAU, reconhecendo o noturezo inlerdisciplinor do objeto. Conforme
se vê oboixo:
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EntÍetonto, oo disciplínor o certodôo otuolizodo de regisiro em
inshumento convocotório incone em lncoerênclo lóglco, Enqu
qdmite o poúicipoçôo de licitontes regíslrodos no CAU, o ll,em
documentoçôo de registro profissíonol somenle o engenheiros,
somente o CREA, omllindo o CAU.

Tol redoçôo torno-se excludenle ê rêslÍlllvo, pois onulo, no prótico, o porticipoçõo
de proflssionois os Arquitetos e Urbonistos que possuem idênticos prenogotivos legois
poro o execuçôo do objeto, conforme se observo oboixo:

7 5 5 I 1 C€írÉào snJ.rza€ ü Íügsúo óâ a,ngío!€ no Cg|!êfio RêgEírd dr"-t.
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A eígêncÍo edllolíclo de reglslro eslrllo lunlo oo CREA configuro boneiro indevido oo
certome, comprometendo o coróter competitivo do licitoçõo. Ao limitor o
porticipoçõo de licitontes, o Administroçôo Público ofosto-se do dever de buscor o
conÍroÍoçôo mois ef,rciente, inconendo em vício de f,egolidode por reshiçõo
iniustificodo.

Assim, oo mesmo tempo em que o obieto licilodo se enquodro perfeitomente nos
otribuições dos orquitetos e urbonistos, conforme o Lei no 12.3781n1O, o editol crio
umo boneiro poro que os empresos deste setor porticipem do certome,

Este cenório represento um esvozioÍnento dos prenogolivos e do responsobÍlidode
do profissôo, configurondo umo grove omeoço à closse e, príncipolmente, umo
restriçôo indevido ô competitividode do licitoçôo. É nese contexÍo que o Conselho
de Arquitefuro e Uóonismo do Ceoró, no cumprimento de suo missõo inslilucionol,
se vê obrigodo o intervir poro resguordor o boo técnico, o seguronço dos operoções
e o exercício pleno do profissõo.

A exigêncio editolício, tol como posto no item 8.27. violo trontolmente os princípios
do isonomio e do competitividode, bosilores de todo o processo licitotório, oo inconer
em monifesto lncoerêncio redoclonol. A clóusulo que demondo ÍêgislÍo ylnculodo
somenle oo CREA (Conselho Reglonol de Agronomio e Engenhodo) ignoro os
olrlbulçôes Iegois dos Arqullelos e Urboníslos, reslrlnglndo lndeüdomenle o coÍóleÍ
compellllvo do cerlome. Ao omitir o vio de hobilitoçôo poro os profissionois
registrodos no CAU, o edítol ofende o postulodo do isonomio e moculo o legolidode
do procedimento.

A ConstituiÇõo Federol, em seu orl. 37, lnclso XXl, osseguro que o processo de
liciloçõo público deve gorontir o iguoldode de condiÇôes o todos os conconentes.
permítindo à Administroçõo Público o seleçôo do proposto mois vonlojoso. Nesse
mesmo sentido. o Lel n" 11.13312021, em seu orl.5p, vedo expressomente o odmissôo
de clóusulos que comprometom, restÍinjom ou frustrem o coróter competitivo do
processo. A exigêncio em lelo otuo no contromõo de toís preceilos, pois, oo restringir
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o composiçõo do quodro técnico exclusivomente o'Engenheiros', crio umo bon&-
ortificiol à porticípoçôo no certome. Tol redoçôJ exclui indevidomente 
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profissionois inscritos no CAU/CE, que sõo legol e tecnicomenle optos poro ossumir

Vejomos:

ADMINISTRATIVO. APELAÇAO. MANDADO DE SEGURANÇA.
TICITAÇÃO. CONSETHO REGIONAT DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA . CREA. CONSELHO DE ARQUITEÍURA E URBANISMO. CAU. EDITAI. CONSIRUÇÃO DE EQUIPAMENTO
PÚBUCo.DESPROVIMENTo. l. pregõo eletrônico poro
"Eloboroçõo de projetos e serviços de engenhorio e orquiteluro
objetivondo o construçôo de equipomento púUico". No medldo
em que o olMdode que se prelende conkolor lombém lnlegro o
compo de oluoçõo do engênhoÍlo, denho do quol se lnsere "o
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responsobilidode técnico pelo objeto, reduzindo droslicomente o competitividode e,
por consequêncio, o potenciol de economicidode poro o Poder Público.

A próprio Lei de Licitoções, oo trotor do quolificoçôo técnico no oÍ1. ó7, inciso l,
determino que o documentoçôo se limiioró oo 'tegistro ou inscriçôo no entidode
profissionol compefenfe". A noÍmo, de formo propositol, utilizo o expressõo genérico
"enlidode competente", nôo conferindo oo geslor público o prenogotivo de eleger,
de formo discricionório e reslritivo, quol conselho profissionol delerio o exclusividode
poro o certome. Quondo o objeto do licitoçõo envolve serviços de noturezo
interdisciplinor, cujo execuçôo pode ser de responsobilidode tonto de engenheiros
quonto de orquitetos, ombos os enlidodes - CREA e CAU - sõo iguolmente
"competentes" poro fins de hobilitoçoo e opresenloçôo de documenloçôo.

A ilegolidode do clóusulo lomo-se oindo mois moniÍesto ô luz do Lei n' 12.37812010,
que regulomentou o exercÍcio do Arquilefuro e Urbonismo e criou o Conselho de
Arqulleluro e Uôonlsmo (CAU). Com o vigêncio do referido lei, os otividodes de
orquitetos e urbonistos, bem como o registro dos respectivos pessoos juídicos, forom
desmembrodos do sistemo CONFEA/CREA, possondo à competêncio exclusivo do
CAU. Exigir de umo empreso um reglsko prollsslonol exclusivomente pelo CREA,
silencio os orquitetos do certome, o que nôo é openos umo exigêncio reslritivo, mos
umo deteÍmínoçõo de cumprimento iuÍidicomente impossível. Umo vez que os
orquitetos sôo plenomenle quolificodos e possuem otribuiçôo legol poro o execuçôo
do obleto licitotório.

A motério jó foi omplomente debolido nos tribunois pólrios, que possuem
entendimento consolidodo sobre o ilegolidode de clóusulos como o que oro se
impugno. O Tribunol Regionol Federol do 40 Regiõo, em coso onólogo, decidiu que
"ofende o legisloçôo e limito o olconce do editol o imposiçõo de que o empreso e o
profissionol hobilítodos devom estor especificomente vinculodos oo CREA',
concluíndo ser'llegol o exigêncio de vinculoçõo o um específico conselho quondo
o olividode pode ser exercido por mois de um tipo de proÍissionol" Em outro
oportunidode, o mesmo hibunol ossentou que, em se hotondo de oÍividodes de
nolurezo interdisciplinor, o licitoçõo deve permitir "o otuoçõo tonto de pessoos
jurídicos vinculodos oo CREA como de pessoos juídicos vinculodos oo CAU, desde
que contemdodo o porticipoçôo de responsóveis técnicos {profissionois-pessoos
físicos) de todos os óreos necessóíos"
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plonejomenlo ou projelo, em geroP (orl.7, b, do tei n'5.19ó195),
nôo pode ser limilodo oos profissionois do orquiteluÍo, em
prejuízo à compelilividode do ceÍlome. 2. Desprovimento do
recurso do Conselho de Arquiteturo e Urbonismo. [TRF-4 -
ApRemNec - Apeloçõo/Remesso Necessório:
5O27428ó82O2O4A47Oú PR. ReloÍor.: VICTOR LUIZ DOS SANTOS
LAUS, Dofo de Julgomenio: 2OlO7 /2022, 4" Turmo, Doto de
Publicoçõo: 25/07 /20221 (griÍo nosso).

Adicionolmente, o Tribunol de Contos do Uniôo, conforme entendimento replícodo
em .iulgodos, jó firmou posiçõo de que o ÍeslÍiçõo indevido à podicipoçõo de
orquilelos e uÍbonislos e o eÍgêncio de regisko profissíonol deve se limilor oo
conselho que ftscolizo o olividode bósico ou o serviço preponderonle do líciloçõo,
sendo inegulor quolquer reshiçôo que nõo se juslifique lecnicomenle. No coso em
telo, sendo os otividodes de orquiteturo porte integronte do objeto, nõo hó quolquer
fundomento técnico ou legol poro o exclusôo dos Arqulletos devendo o ceÍlome
reconhecer seu Conselho Proffsslonol (CAU) poro o eÍellvo goronllo porllclpoçEo de
todo umo closse. A resiriçõo ímposto pelo editol nõo encontro, portonto, quolquer
omporo, configurondo- se como um oto que limito indevidomente o competiçõo e
o olconce do proposto mois vontojoso poro o Administroçõo Público.

3. CONCTU§ÃO:

Dionte do exposto, e com fundomento no mois obolizodo doutrino e jurisprudêncio,
o Conselho de AÍgultefuÍo e Urbonlsmo do Ceoró - CAU/CE requer que sejo
conhecido e provido o presente impugnoçõo, poro o fim de que esso ilustre
Comissôo de Licitoçõo, no exercício do poder-dever de outotutelo odminisiroiivo,
odoie os seguintes medidos soneodoros:

o) A suspensõo imediolo do ondomênlo do ceÍlome, como medido
ocoutelotório indispensóvel poro o devido coneçôo do ínstrumento
convocotório. A conlinuidode do processo licitotório com o monutençõo de
clóusulo monifeslomente ilegoÍ, que reslringe o competitividode, represento
um vício insonóvel que contomino todos os otos subsequentes. A suspensõo se
impõe poro evitor prejuízos de dificil reporoçõo ionto à Administroçõo Público,
que se vê privodo de um universo moíor de propostos poÍenciolmente mois
vontojosos, quonto oos licitontes índevidomente olijodos do processo. Tol
medido encontro omporo nos princípios do legolidode, do eficiêncio e do
outotutelo odministrotivo, este último consolidodo nos Súmulos 34ô e 473 do
Supremo Tribunol Federol, que conferem à Admínistroçõo o poder-dever de
onulor seus próprios otos quondo eivodos de vícios que os tomem ílegois.

b) A relificoçôo do item 7.5.5.1.1. do Edítol, por ser esto à medido que
efetivomente sono o úcio de legolídode opontodo. A coneçõo do clóusulo é
um imperolivo poro odequor o inshumento convocotório oos ditomes do orl.
37, XXl, do Conslifuiçõo federol, e oos orls. 5" e 67,1, do Lei n. 14.133/20121. A
redoçõo otuol. oo excluir os orquíletos do quodro técnico exigido e mencionor
exclusivomente os engenheiros, crio umo distinÇôo nôo outorizodo por lei e
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restringe o coróter competitivo do certome. A olteroçõo poro incluir Arquitetos
no quodro lécnico exigido é o único foÍmo de restobelecer o isonomio e
observor o competêncio legol ohibuído oo CAU pelo lei n' 12.37812010.
Sugere-se, poro tonto, o seguinte redoçôo poro os respectivos itens, que se
olinho perfeitomente à legisloçõo: "7.5.5.1.1. Certídôo atuolimdo de rcglsho
do êmpÍêso Íro Conselho Reglonol CompeÍenfe, CREA ou CAU no quol consÍe
o(s) nome(s) de seu(s) responsóvel(e§ técnico(s).".

c) A reoberluro lnlegrol do prozo poÍo o opÍê3enloçAo do! proposlos, como
corolório lógico e obrigotório do retificoçõo do editol. A olteroçõo de um
requisilo de hobilitoçôo, como o que se pleileio, ofeto diretomente o
formuloçôo dos propostos pelos inleressodos, nos exotos termos do gue dispõe
o orl.55, § l', do Lei no Itl.lÍtil/2021. As empresos de orquiteturo, que esÍovom
legolmente impedidos de porticipor, devem ter ossegurodo o direito o um
novo e comdeto prozo poro que possom, em iguoldode de condiçôes,
eloboror e opresentor suos propostos. Deixor de reobrir o prozo lornorÍo o
retificoçõo do editol umo medido inócuo e monterio. no prótico, o violoçôo
oos princípios do competitividode e do isonomio, pois negorio oos novos
potenciois licitontes o tempo hóbil poro umo porticípoçõo efetivo. A
reoberturo do prozo é, portonto, condiçõo sine guo non poro osseguror o
pleno eficócio do coneçõo ê o legolidode do procêsso liciÍoÍórÍo.

Crenles no pronto otendimenlo, subscreve reiterondo protesÍos de estimo e
consideroÇôo.

Atenciosomente,

Fortolezo/CE, 28 de obril de N26-

PATRICIA BEZERRA CAAÂPOS

Juídico do CAU/CE

OAB/CE n" I1.150
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